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PODER  EXECUTIVO

do Município de Osasco

GABINETE  DO
PREFEITO

AP Nº. 192 / 2008

PROCESSO ADM: Nº.: 6345 /
2008
INTERESSADO: SEREL
ASSUNTO: Pagamento por inde-
nização a MAS Construções
Ltda, no valor de R$ 55.503,90
(cinqüenta e cinco mil, quinhen-
tos e três reais e noventa centa-
vos) conforme nota fiscal

DESPACHO:

Considerando o parecer favorá-
vel da SAJ, AUTORIZO o paga-
mento, a título de indenização, à
empresa MAS Construções
Ltda., consoante nota fiscal ane-
xada aos autos em questão.

I – À Secretaria de Finanças para
pagamento, com ressalvas de
que, caso haja a necessidade de
extrair dos autos a nota fiscal, que
seja anexada xerocópia da mes-
ma, frente e verso;
II – Após, à SAJ para apuração
de responsabilidade pelo DPD
– Departamento de Procedimen-
tos Disciplinares;
III – Publique-se.

Osasco, 17 de março de 2008.

AP Nº. 193 / 2008
PROCESSO ADM: Nº.: 4277 /
2008
INTERESSADO: SS
ASSUNTO: Celebração de Con-
vênio com a Associação Civil Ci-
dadania Brasil ACCB

DESPACHO:

Considerando o parecer favorá-
vel da SAJ, AUTORIZO a celebra-
ção do convênio com a Associa-

ção Civil Cidadania Brasil ACCB,
a fim de efetivar o projeto de ges-
tão compartilhada de Serviços
Especiais de Referência da
Rede de Saúde Municipal, com
duração de 12 meses, a partir
de 20/03/2008, tendo em vista
sua conformidade com os arti-
gos 27 a 32 e 116 da Lei nº. 8.666/
93.
À Secretaria de Finanças, para
empenho, com posterior remes-
sa à Secretaria de Assuntos Ju-
rídicos, para elaboração do ter-
mo.

Osasco, 14 de março de 2008.

AP Nº. 194 / 2008
PROCESSO ADM: Nº.: 1690 /
2008

DESPACHO:

Face à manifestação da Secre-
taria de Assuntos Jurídicos que
acolho como razão de decidir, e
face aos demais elementos
constantes dos autos, AUTORI-
ZO o reajuste solicitado.
À Secretaria de Finanças para
empenho.
Publique-se.

Osasco, 14 de março de 2008.

AP Nº. 195 / 2008
PROCESSO ADM: Nº.: 5104 /
2008
INTERESSADO: SAPS
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

DESPACHO:

Ante os elementos que instruem
o processo em epígrafe, CON-
VALIDO e AUTORIZO:
1. A prorrogação do contato dos
servidores temporários indica-
dos às fls.01, com exceção do
nome indicado às fls.01, esco-
lhidos mediante seleção públi-
ca requerida pela Secretaria de
Assistência e Promoção Social,
por mais seis meses a partir da

data de vencimento do referido
contrato.
2. PUBLIQUE-SE , e encami-
nhe-se ao Departamento de Ad-
ministração de Pessoal para
providências.

Osasco, 17 de março de 2008.

AP Nº. 196 / 2008
PROCESSO ADM: Nº.: 20459 /
2005
INTERESSADO: SEHDU
ASSUNTO: Contratação de
obras para construção de unida-
de habitacionais e obras de ur-
banização do Jardim Padroeira
Beira Córrego – Financiamento
Habitar Brasil - BID

DESPACHO:

Considerando a manifestação
favorável da SAJ, que acolho
como razão de decidir, AUTORI-
ZO o aditamento de prazo por
mais 120 (cento e vinte) dias e
de valor na ordem de 19,73% do
contrato nº. 049/2006, firmado
entre a Municipalidade e o Con-
sórcio ENPLAN – BOREAL, vez
que presentes os requisitos dos
artigos 57, inciso II e 65, §1º da
Lei Federal nº. 8.666/93.
I – À SF para empenho;
II – Após, à SAJ para elaboração
do termo;
III – Publique-se.

Osasco, 18 de março de 2008.

AP Nº. 197 / 2008
PROCESSO ADM: Nº.: 35236 /
2006

DESPACHO:

Tendo em vista os elementos
constantes dos autos, bem como
a manifestação da Secretaria de
Assuntos Jurídicos, que acolho
como razão de decidir, AUTORI-
ZO a prorrogação da ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS nº. 011/07,
pelo prazo de 12 (doze) meses.
Publique-se.

ATOS DO
PREFEITO

Ao DCLC para as providências
de sua competência.

Osasco, 18 de março de 2008.

AP Nº  198/2008

PROCESSO ADM: nº  20655 /
2005

CONTRATO Nº 149/2005

INTERESSADO : Secretaria de
Educação

ASSUNTO : Aquisição de pão tipo
“ hot-dog “ e bolo individual para
merenda escolar.

DESPACHO:

“ RATIFICO “,  nos termos da le-
gislação vigente, a Contratação,
por dispensa de licitação, da
empresa Freskito Produtos Ali-
mentícios Ltda.

Osasco,  18 de março de 2008.

AP Nº  199/2008

PROCESSO ADM: nº  9130 / 2005

CONTRATO Nº 044/2005

INTERESSADO : Secretaria de
Obras e Transportes

ASSUNTO :  Contratação de em-
presa para prestação de servi-
ços à Prefeitura do Município de
Osasco, de manutenção e con-
servação de logradouros públi-
cos.

DESPACHO:

 “ RATIFICO “,  nos termos da le-
gislação vigente, a Contratação,
emergencial, da empresa
Lancer Sistemas em Recursos
Humanos Ltda.

Osasco,  18 de março de 2008.

 EMIDIO DE SOUZA
 Prefeito -
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO
EDITAL Nº  021/2008

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Emídio Pereira de
Souza, através do Decreto nº. 9.387/05 e Comissão especialmente constituída
por meio da Portaria nº 309/07, faz saber que fará realizar neste Município,
processo seletivo para contratação por prazo determinado, regido de acordo
com as instruções discriminadas neste Edital, para provimento de empregos,
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos da Lei 2094/
89,  conforme abaixo, com seu respectivo código, vagas, carga horária sema-
nal, vencimento e requisitos necessários.

I. DO EMPREGO EM SELEÇÃO:

Descrição Sintética nos termos da Lei Complementar nº 172, de 18 de março
de 2008:

- “Compreende os cargos que se destinam à docência com as atribuições de
reger turmas, planejar e ministrar aulas para crianças de  6 (seis)meses até 03
(tres)anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias”.

II. DO PROCESSO SELETIVO:

1. O processo seletivo se dará através da avaliação dos documentos apre-
sentados no ato da Inscrição, obedecendo aos critérios apontados no Capítulo
III, item 4 deste Edital.

2. O resultado da seleção pública será publicado em data a ser divulgada na
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, através dos editais, a saber:

2.1. Edital de Classificação;

2.2. Edital de Classificação Final.

3. Eventuais pedidos de recursos sobre os resultados, serão realizados em
uma única vez, e deverão ser protocolados na Divisão de Protocolo Geral
desta Prefeitura, na av. Bussocaba, 300, sala 51, Centro, Osasco, no prazo de
04 (quatro) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de classifica-
ção.

3.1.  Não serão aceitos recursos com data posterior à estipulada no item 3,
bem como, dos resultados do edital de classificação final.

3.2. Não havendo recursos, o edital de classificação,  passa a ser considera-
do o de classificação final.

III. DAS INSCRIÇÕES:

1. As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estarão abertas nos dias
27 e 28 de março, no horário das 09 h às 16 h.

2. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente ou por procuração, no dia,
horário e local indicado, para tanto o candidato ou procurador deverá:

a.  Ler este edital na íntegra e preencher corretamente a ficha e o comprovante
de inscrição, datar e assinar o Termo de Responsabilidade, todos fornecidos;

b. No caso de inscrição por procuração, serão exigidas a entrega do respec-
tivo mandato, acompanhado de cópia do documento de identidade do candida-
to, e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser apresentada
uma única procuração por candidato, e esta ficará retida. O candidato assumi-
rá as conseqüências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao
efetuar a inscrição;

c. Entregar a ficha de inscrição, assim como, quando for o caso, a procuração
e a cópia reprográfica do documento de identidade do mandatário, sendo
devolvido o comprovante.

3. Locais de Inscrição:

3.1. Portal do Trabalhador da Prefeitura.

Rua Fiorino Beltramo, 300

Osasco – Centro     Tel.  3653-1171

Rua João de Andrade, 1778
Jd. Santo Antonio   Tel. 3592-6048

4. No ato da inscrição o candidato
deverá entregar os seguintes docu-
mentos, para avaliação e pontuação:

a)Documento de identificação, ( RG
ou Carteira Nacional de Habilitação),
cópia simples;

b)Comprovante de escolaridade, có-
pia simples e original;

c)Certidão de Nascimento dos filhos
menores de 18 anos, cópia simples;

d)Laudo Médico que ateste a defici-
ência, se for o caso, documento ori-
ginal.

e)Carteira de Trabalho e Previdência
Social Profissional, original, e também:

- da página com foto, cópia simples;
- da qualificação civil, cópia simples;
- das páginas correspondentes aos
registros do contrato de trabalho,
cópia simples.

f) Na falta de experiência na Carteira
de Trabalho e Previdência Social Pro-
fissional, apresentar Certidão de tem-
po de serviço na função (no caso de
órgão público) ou Declaração de Ex-
periência, original, com o timbre da
empresa e assinatura com firma re-
conhecida.

g) Documento que comprove o dis-
posto no Capítulo IV, item 2.1:
A experiência como PEB I, conforme
disposto no item 2.1, deverá ser com-
provada mediante Declaração emiti-
da pelo Diretor da Escola  e/ou res-
ponsável órgão de atuação.

5. Os candidatos portadores de defi-
ciência deverão especificar na ficha
de inscrição, o tipo de deficiência de
que são portadores e ainda, anexar
laudo médico que ateste a espécie e
o grau, ou nível da deficiência, com
expressa referência ao Código Inter-
nacional de Doença - CID.

 5.1. Aos candidatos portadores de
deficiência é assegurado, 5% (cinco
por cento) das vagas do presente
Processo Seletivo, desde que as atri-
buições do emprego sejam compatí-
veis com a deficiência de que é por-
tador, em obediência ao disposto na
Lei Federal nº 7853/89 e no Decreto
Federal nº 3298/99.

6. Após a entrega dos documentos
relacionados no item 4 , não será
permitido em hipótese alguma a jun-
tada ou substituição de quaisquer
documentos.

IV. DA CLASSIFICAÇÃO:

1. Os candidatos inscritos serão clas-
sificados em ordem decrescente da
pontuação final e numerados em 02
(duas) listas classificatórias, sendo
uma geral (todos os candidatos), e
outra especial (portadores de defici-
ência),  obedecerá aos seguintes
critérios:

2. Para pontuação dos empregos:

-1 ponto a cada ano completo de ex-
periência ( até no máximo 10 pon-
tos);

2.1. Para efeito deste edital será con-
siderado experiência no cargo/em-
prego de: Pajem, Professor de Edu-
cação Básica I ( com crianças de 0 à
6 meses até 6 anos, 11 meses e 29
dias), e/ou Professor de Desenvolvi-
mento Infantil.

2.2. Para apuração do item 2 será
observado como data limite, o dia do
preenchimento da ficha de inscrição.

V. DO EMPATE:

1. Em caso de empate na classifica-
ção, terá preferência o candidato que
sucessivamente:

a) Tiver maior tempo de experiência;
b) Tiver maior número de filhos me-
nores de 18 anos;
c) For o mais idoso.

VI. DA CONTRATAÇÃO:

1.São requisitos para contratação:

a) Ser brasileiro, nato ou naturaliza-
do ou cidadão português com igual-
dade de direitos ou estrangeiros com
situação regular (visto de permanên-
cia com autorização para trabalhar
no país);
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito)
anos;
c) Estar quite com as obrigações mi-
litares e eleitorais; e,
d) Possuir o requisito específico para
o exercício do emprego, nos termos
do Capítulo I, deste Edital.

2. A contratação se dará quando a
Administração Municipal julgar con-
veniente e obedecerá, rigorosamen-
te, a ordem de classificação final dos
candidatos da Primeira Fase.

3. A convocação para preenchimen-
to das vagas será feita por meio de
Edital a ser publicado na Imprensa
Oficial do Município de Osasco - IOMO,
ou pela internet, no site oficial da Pre-
feitura (www.osasco.sp.gov.br).

4. A contratação será regida pela
Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

5. O contrato terá prazo máximo de
06 (seis) meses, podendo ser pror-
rogado por igual período, nos termos
da legislação vigente.

6. Quando convocado, o candidato
deverá comparecer no dia, horário e
local estabelecido no Edital. O candi-
dato que não comparecer em 5 (cin-
co) dias úteis a contar do ultimo dia
estipulado pelo Edital, será desclas-
sificado automaticamente.

7. O candidato convocado será sub-
metido a exame médico pré-
admissional em Órgão a ser definido
pela Prefeitura, que terá decisão
terminativa.

8. Considerado apto para o desem-
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penho do emprego público, o candidato será contratado mediante a apresen-
tação de toda a documentação comprobatória, conforme discriminado a se-
guir:
a) 02 (duas) fotos  2X2;
Original e cópia simples dos seguintes documentos:
b) Cédula de Identidade (RG);
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor  e  Comprovante  de  votação da última eleição, 1º e 2º turno;
e) Cartão do PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econômi-
ca Federal ;
f) Comprovante de escolaridade;
g)Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional,
- da página com foto;
- da qualificação civil;
- das páginas correspondentes aos registros do contrato de trabalho.
h) Comprovante de endereço : conta de luz,água ou telefone;
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a
Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar a Averbação;
j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente. Idade até 45 anos;
k) Certidão expedida pelo INSS, indicando o tipo de aposentadoria.

VII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.

2. Será considerada nula a inscrição e desclassificado o candidato, com
todas as suas decorrências, mesmo que verificadas posteriormente, nas
seguintes situações :
a) Inexistência, omissão e/ou irregularidades nas informações dos documen-
tos apresentados;
b) Ausência de documentos que comprovem os requisitos exigidos para o
emprego em seleção, conforme estipulado no capítulo I.

2.1. Esses candidatos, constarão  em lista, identificados como “ não habilita-
dos”, sem direito a recursos.

3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano,
contado a partir da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma
única vez por igual período.

4. O candidato não será contratado nas condições abaixo:

a) Ter sido dispensado do serviço público por justa causa;
b) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou ser portador de defici-
ência incompatível com o tipo de atividade que está concorrendo;
c) Ser aposentado nos termos da Constituição Federal, consoante ao artigo
40, inciso I, estando incluso em acumulação remunerada, excetuando-se os
cargos previstos em lei;
d) Estar em gozo de auxílio-doença da Previdência Social.

5. O processo seletivo gerará para o candidato, apenas a expectativa do
direito à contratação. A Prefeitura do Município de Osasco reserva-se o direito
de proceder às convocações para contratação no emprego em época e quan-
tidade que atenda as necessidades de serviço e ainda, o de lotar, em horário,
a qualquer momento e  em qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou
Indireta.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo.
Osasco, 24 de março de 2008.

ALÊTO JOSÉ DE SOUSA
Coordenador da Comissão do Processo Seletivo

Edital da 2ª Convocação de Candidatos
Processo Seletivo Nº 55/2007

Ficam convocados para início do processo de contratação, os candidatos
classificados nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas,
de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco –
IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de
Recursos Humanos – DARH, sito à rua Dona Primitiva Vianco, 757,  térreo -
Centro – Osasco.

O candidato deverá apresentar toda documentação comprobatória, para o
exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, do edital de abertura
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automáti-
ca do candidato, nos termos do disposto no Capítulo VI, item 6 do Edital de
Abertura e Regulamento do concurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 24 de março de 2008

 PROCESSO SELETIVO Nº  55/2007

 AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL FEMININO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA DINÂMICA DE GRUPO E ENTREVISTA
TÉCNICA

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Emídio Pereira de
Souza, através do Decreto nº 9.387/05 e Comissão especialmente constituída
por meio da Portaria nº   309/2007,   CONVOCA  os  candidatos  classificados
no processo seletivo para provimento do emprego de AGENTE DE PROTEÇÃO
SOCIAL FEMININO, nos termos do capítulo IV, item 1, a comparecerem munidos
de um documento de identidade com foto,  para realização da entrevista e
dinâmica em grupo, de caráter eliminatório, conforme abaixo:

1. Cronograma de apresentação:

FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO DATA HORÁRIO
Agente Proteção Social Feminino 61º ao 86º28/03/08 10 hs

2. Local de realização da prova:

Secretaria de Assistência e Promoção Social
Rua  da Saudade, 180 – Bela Vista - Osasco

3. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

4. Nessa fase não cabe recurso.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o
presente Edital.

Osasco, 24 de março de 2008
ALÊTO JOSÉ DE SOUZA

Coordenador da Comissão do Processo Seletivo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO CIPA 2008/2009

ELEIÇÃO CIPA 2007/200 DISPÕE SO-
BRE A CONVOCAÇÃO DE FUNCIO-
NÁRIOS DA MUNICIPALIDADE DE
OSASCO PARA A CANDIDATURA A
REPRESENTANTES DOS FUNCIONÁ-
RIOS NA COMISSÃO INTERNA DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES –
(CIPA), 2008/2009 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
A Comissão de Eleição da CIPA Co-
missão Interna de Prevenção de Aci-
dente de trabalho, da Prefeitura de
Osasco, fundamentada na Lei 6514/
1977 em consonância a Norma Re-
gulamentara do Ministério do Traba-
lho  n° 05 aprovada   pela Portaria n.º
3.214 de 08 de junho de 1978,
Resolve:
Convocar para a realização das elei-
ções dos membros representantes
dos servidores públicos na Comis-
são Interna de Prevenção de Aciden-
tes – CIPA, gestão 2008/2009.
Art. 1° Ficam convocados todos os
funcionários do quadro permanente
da Prefeitura de Osasco, que tive-
rem interesse em se inscrever como
membros representantes dos servi-
dores, na eleição da Comissão Inter-
na de  Prevenção de Acidentes
“CIPA” para  a gestão 2008/2009.

Art. 2º - Das Inscrições

I -  A inscrição poderá ser efetuada
pelos próprios candidatos, no perío-
do de 18 de março à 04 de abril de
2008, no horário 9:00 as 11:30 e 13:00
as 16:30 horas, nas dependências
da CIPA (Rua Castelo Branco, 305 –
Centro - Osasco) ou no Apoio Pes-
soal de cada Secretaria, em confor-
midade com o Anexo I do presente
Edital, bastando preencher a ficha de
inscrição.

Art. 3º - Não será permitida a candi-
datura de servidores que:
I - Tenham sido eleitos membros titu-
lares ou assumido titularidade de
membro da CIPA nos anos de 2005/
2006 e 2006/2007, consecutivamen-
te;
II – Funcionários que estejam no exer-
cício do estágio probatório.
III – Servidor Público em cargo CLT
por prazo determinado.
Parágrafo Único - O servidor eleito
só poderá pedir o desligamento da
CIPA, mediante justificativa funda-
mentada.

Art. 4° – Das Campanhas Eleitorais:
I – Todos os Candidatos terão igual
direito de promover sua campanha
eleitoral, dentro do estabelecimento
onde ocorrerá a eleição, com a utili-
zação dos quadros de avisos exis-
tentes nas unidades;
II – é vetado o uso de instrumentos
de propaganda como carro de som,
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mídia em geral e etc.;
III – No caso de desrespeito a estas
normas a candidatura poderá ser im-
pugnada, desde que devidamente
comprovada a irregularidade;

Art. 5º - Da Eleição:
I -  A eleição será realizada de 05 a 20
de maio de 2008.
II - A Comissão de Eleição se incumbi-
rá de fornecer urnas  para realiza-
ção do pleito;
III - Ficará a cargo da Comissão Elei-
toral, confeccionar a lista de votan-
tes;
IV - O calendário deverá ser rigoro-
samente cumprido;
V - Durante a eleição os membros da
Comissão Eleitoral, conforme relação
indicada no Anexo II ficará à disposi-
ção da DARH/CIPA.
VI - A Comissão Eleitoral analisará os
pedidos de inscrição e fará publicar
na Imprensa Oficial do Município de
Osasco, a relação nominal de candi-
datos deferidos e indeferidos.

.a Os recursos contra indeferimentos,
devem ser endereçados à Comissão
Eleitoral no prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da publicação da rela-
ção geral de candidatos.

.b Os recursos serão apreciados em
5 (cinco) dias úteis a contar da
interposição e terão os resultados
publicados na Imprensa Oficial do
Município de Osasco.

Art. 6° - Da Mesa
§ 1°  – Serão designados por meio da
Comissão Eleitoral, Servidores para
composição da mesa de votação;
§ 2° – Os candidatos não poderão
fazer parte da composição da mesa,
podendo, entretanto fiscalizar os tra-
balhos;
§ 3° – Fica a critério das Chefias libe-
rar os candidatos para que possam
acompanhar a eleição;
§ 4° – A Comissão Eleitoral identifica-
rá os mesários com Crachá Especial
para a ocasião;
Art. 7°  – Das Atribuições;
I – O Presidente será responsável
direto por quaisquer esclarecimentos
que se mostrarem necessários para
a realização da Eleição.
II – Ao final da Eleição o Presidente,
deverá realizar a contagem de vo-
tos, assistido pelo Secretário e
mesário.
III – O Presidente será substituído pelo
Secretário, quando do intervalo para
refeições ou outros impedimentos;
IV – Secretário é o Assessor direto
do Presidente nos trabalhos da Elei-
ção.
V -  Um membro da mesa, por esco-
lha do Presidente, ficará responsá-
vel em colher as assinaturas de to-
dos os Eleitores participantes, em lis-
ta específica para este fim;
VI – O Secretário será responsável,
pelo encaminhamento à Comissão Elei-
toral da Planilha de Resultado da Elei-
ção, listas de presenças, cédulas e
outros materiais utilizados durante a
Eleição, o qual deverá elaborar a Ata
de Eleição.
VII – mesário, será o responsável pelo
cumprimento do disposto no, art 7°, III
e IV, deste regulamento, assim como
outras atribuições dadas pelo Presi-
dente;
VIII - Os mesários deverão ser indi-
cados pela comissão eleitoral, bem
como um servidor por turno a fim de
supervisionar a eleição;

Art. 8º - Dos Eleitores

I -  Todos os Servidores desta
Municipalidade Inclusive
Comissionados e Celetistas, terão di-
reito a voto;
II – No local de votação, após identifi-
cação, deverá assinar a listagem
existente;
III – De posse da Célula de votação
entregue pelo Presidente da mesa,
dirigir-se à cabine, onde escolherá o
seu candidato, marcando com um x
na frente de um único candidato.
IV – Feita a escolha o eleitor deverá
dobrar a cédula e depositá-la na urna;

Art. 9°  - Da Apuração

§ 1°  – A apuração se processará no
dia 21 de maio de 2008.
§ 2°  – Farão parte da mesa apuradora
os membros da mesa de votação, os
quais contarão, classificarão e divul-
garão o resultado do Pleito;
§ 3° – São considerados nulos os
votos que:
I – Contiverem rasuras;
II – Estiverem marcados mais de um
candidato;
III – Sem a assinatura do Presidente
da Mesa;
IV – Contiverem quaisquer nomes,
apelidos ou sinais que dificultem a
identificação da escolha, ou modifi-
quem a forma de padrão de cédula;
§ 4° – Somente serão consideradas
as cédulas com apenas um candida-
to assinalado;
§ 5° – Serão considerados nulos os
votos que contenham marca ou sinal
estranhos a impressão original da
cédula, podendo somente constar a
assinatura do Presidente da mesa;
§ 6° – Em caso de empate entre dois
ou mais candidatos, assumirá o que
tiver maior tempo como servidor.
§ 7° – Deverá haver a participação
de no mínimo a metade mais um do
número de servidores do quadro des-
ta Municipalidade;
§ 8° – Os casos omissos destas ins-
truções  serão resolvidos pela Co-
missão Eleitoral.

Art. 10°  Do Numero  e Preenchimen-
to de Vagas;

 § 1° – A CIPA será Composta por 18
Titulares e 15 suplentes, sendo  agru-
pados por Secretaria em consonân-
cia ao grau de risco de cada uma
delas, Conforme disposto no anexo I
deste Edital.

§ 2° - Dos Titulares;

I – Serão postulados em primeira or-
dem os titulares.

II – Em caso de não serem preenchi-
das as vagas nos termos do anexo I
deste edital, estas vagas remanes-
centes serão preenchidas pelo can-
didato eleito em ordem decrescente
de acordo com o número de votos
atingidos, independentemente do gru-
po pelo qual se inscreveu.

§ 3° Dos Suplentes.

I –  Serão postulados em segunda
ordem os suplentes.

II -  Caso o grupo correspondente a
cada secretaria não tenha elegido um
candidato próprio, será intitulado um
candidato em ordem decrescente
com maior numero de voto, indepen-

dentemente do grupo pelo qual se inscreveu.

Art. 11° -  Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 19 de março de 2008

Comissão Eleitoral da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes)
Gestão 2008/2009

ANEXO I
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO CIPA 2008/2009

A CIPA será composta por agrupamento  de Secretarias segundo grau de
risco,  elegendo seus membros nos termos seguintes:

ANEXO II
RELAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL

DELCIDES REGATIERI                                                           (Presidente)
MARCIA TAVARES DO NASCIMENTO                                   (Secretária)
PLINIO ERNANI  DE SOUZA COIMBRA                                  (Membro)
ELOIZA DE SOUZA SANTOS                                                  (Membro)
LUIZ FERNANDES GAMA                                                       (Membro)
JOSEFA CSERVENKA COSTA                                                 (Membro)
LOURDES GONZALES TEDESCHI                                        (Membro)
MARIO CESAR MANDUCA                                                     (Membro)
JOÃO PEDRO DA SILVA                                                          (Membro)
 JOSE HENRIQUE SANTOS  COSTAS                                   (Membro)
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CONCURSO PÚBLICO
001/2007

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
–

GCM MASCULINO E FEMI-
NINO.

Edital de Convocação para
Investigação Social

A Comissão do Concurso Públi-
co para provimento de cargos de
Guarda Civil Municipal 3ª Clas-
se – GCM masculino e femini-
no, CONVOCA, em virtude de
liminares concedidas pela Se-
gunda Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Osasco – SP, os
candidatos indicados a seguir
para apresentação de Docu-
mentos necessários para início
da Invetigação Social – 4ª Etapa
nos termos do disposto no Ca-
pítulo V do Edital de Abertura e
Regulamento do Concurso, que
segue adiante transcrito:
Da QUARTA ETAPA – INVESTIGA-
ÇÃO SOCIAL:

8.1. A investigação social será
realizada pela Prefeitura do Mu-
nicípio de Osasco, por meio da
Corregedoria Geral da Guarda
Civil Municipal, em atendimento
ao disposto no artigo 35, inciso
IV, da Lei Complementar nº 129/
05, de tal forma que identifique
condutas inadequadas do can-
didato, impedindo a contratação
de:
a) toxicômano;
b) pessoa com antecedentes
criminais;
c) alcoólatra;
d) procurado pela Justiça;
e) violento e agressivo;
f) desajustado no serviço militar
obrigatório;
g) possuidor de certificado es-
colar inidôneo ou inválido ou não
reconhecido pelo Ministério da
Educação e Cultura (MEC).
8.2. Os documentos a serem for-
necidos pelo candidato na Inves-
tigação Social são:
8.2.1. cópia, acompanhado do
original, da cédula de identida-
de - RG e do Cadastro de Pes-
soa Física - C.P.F.;
8.2.2. cópia, acompanhado do
original, do Certificado de Con-
clusão do Ensino Médio e His-
tórico Escolar;
8.2.3. Atestado de Antecedentes
Criminais, emitido pela Secre-
taria de Segurança Pública do(s)
Estado(s) no(s) qual(is) tenham
residido nos últimos 3 (três)
anos;
8.2.4. Certidão de Distribuições
Criminais da Comarca da Capi-

tal do 1º e 2º Distribuidor, caso
resida no Estado de São Paulo
nos últimos 3 (três) anos. Em
caso contrário, deverá apresen-
tar tais certidões da Comarca
em que residiu nos últimos 3
(três) anos; e
8.2.5. Certidão de Distribuições
Criminais das Justiças Federal,
Estadual e Militar Federal e Es-
tadual, para fins de concurso, das
Comarcas e Seções Judiciárias
onde o candidato residiu a partir
de 18 anos de idade.
8.2.6. Certidão Negativa do De-
partamento de Polícia Federal;
8.2.7. Certidão Negativa da Jus-
tiça Eleitoral;
8.2.8. 1 foto 3 X 4 recente; e
8.2.9. no caso de candidato ter
sido funcionário público deverá
entregar a comprovação do mo-
tivo da dispensa, demissão ou
exoneração, para avaliação de
eventuais impedimentos do
exercício de função pública.
8.3. Após análise desses docu-
mentos, a posse será indeferi-
da se verificada a condenação
nos seguintes casos:
a) crimes contra a Administração
Pública;
b) crimes contra a Fé Pública;
c) crimes referidos pelo artigo 5º,
inciso XLIII, da Constituição Fe-
deral, e os definidos como hedi-
ondos pelas Leis Federais nº
8.072, de 25 de julho de 1990, nº
8.930, de 07 de setembro de
1994, e nº 9.695, de 21 de agos-
to de 1998.

8.4. Quando a condenação de-
correr de outros crimes que não
os acima especificados, os ele-
mentos trazidos pelo candidato
serão examinados para aferição
da compatibilidade entre a natu-
reza do crime e o exercício de
função pública em geral e, parti-
cularmente, das atribuições es-
pecíficas do cargo a ser provido.
8.4.1. Apurada a incompatibilida-
de, a posse será negada.
8.5. Além da entrega dos docu-
mentos exigidos no item 8.2.,
deste Capítulo, todos os candi-
datos deverão comparecer pes-
soalmente na Corregedoria Ge-
ral da Guarda Civil Municipal,
para preenchimento de questio-
nário.
8.6. O resultado da Investigação
Social será conceituado por
“apto” e “inapto”.
8.6.1. Os candidatos considera-
dos inaptos serão excluídos do
Concurso.
8.7. Não caberá recurso na In-
vestigação Social.

Os candidatos, deverão apre-
sentar-se conforme  calendário
abaixo, para entrega dos docu-

mentos  citados no item 8.2 e preenchimento do  questionário de
Investigação Social, na Corregedoria da Guarda Civil , situada na rua
Ângelo Bianchi nº 26 – Osasco – SP, no dia 04 de abril, das 13 h  às
18 h. Dúvidas poderão ser dirimidas pelos telefones 3682-6724  ou
3699-2185.

Dia 04/04/2008 - sexta-feira

Cargo   001  Guarda Civil Municipal 3ª Classe – Feminino/Masculino

nome documento

LUANA VIDAL DELAZARI  8.454.447-7
Processo nº 405.01.2008.005551-3/000000-000

RODRIGO GROSSI 28.834.989-1
Processo nº 405.01.2008.008600-3/000000-000

Osasco, 24 de março de 2008.

ALÊTO JOSÉ DE SOUSA
Presidente da Comissão do Concurso Público

Osasco, 18 de Março de 2008.

Portaria nº.047/DSU/GCM/2008.

O Comandante Geral da Guarda Civil
Municipal e Diretor do Departamento
de Segurança Urbana do Município
de Osasco, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Resolve:

I – Aplicar, ao GCM 3ª Classe RENA-
TO LEITE DÉBIA matrícula funcional
110.395, lotado no Departamento de
Segurança Urbana /Guarda Civil Mu-
nicipal, a pena de Suspensão de qua-
tro (04) dias convertidos em multa
com base no artigo 7° incisos VII e X
e no artigo 18 inciso XVI, todos da Lei
Complementar nº 129 de 10 de feve-
reiro de 2005.

II – Publique – se

III – Após, encaminhar à Divisão Téc-
nica de Recursos Humanos e a
Corregedoria Geral da Guarda Civil
Municipal, para futura anotação no
prontuário do servidor, bem como para
ciência de sua Unidade e arquivo em
sua pasta funcional.

Osasco, 18 de Março de 2008.

Portaria nº. 048/DSU/GCM/2008.

O Comandante Geral da Guarda Civil
Municipal e Diretor do Departamento
de Segurança Urbana do Município
de Osasco, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar, o Subcomandante Inspetor
Regional ERIVAN DA SILVA GOMES
matricula 18.378 e o Inspetor JULIO
CÉSAR RODRIGUES VAZ matricula
18.528, lotados no Departamento de
Segurança Urbana/Guarda Civil Mu-
nicipal de Osasco, pelo empenho de-
dicado ao coordenador do IDORT e
sua equipe, quando do
recadastramento Previdênciário neste
município. Fato este relatado no ofí-
cio que foi enviado por aquele Institu-
to agradecendo a este Comandante,
e destacando com eloqüência o gran-
de apoio recebido destes Inspetores
que culminou no sucesso da missão
do coordenador e de sua equipe jun-
to a esta Corporação.

Destarte, os Inspetores elevaram o
nome desta Instituição demonstran-
do que o profissionalismo e o com-
prometimento, estão presentes em to-
das ações aqui executadas.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Divisão Téc-
nica de Recursos Humanos e a
Corregedoria Geral Guarda Civil Mu-
nicipal, para futuras anotações no
prontuário dos servidores, bem como
para ciência de sua Unidade e arqui-
vo em sua pasta funcional.

Osasco, 18 de Março de 2008
Portaria nº. 049/DSU/GCM/2008.

O Comandante Geral da Guarda Civil
Municipal e Diretor do Departamento
de Segurança Urbana do Município
de Osasco, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar, o Classe Distinta ERIVALDO
DOS SANTOS matricula 18.302 o
Classe Distinta RAIMUNDO PEREIRA
NETO matrícula 18.496 o GCM 1ª Clas-
se CARLOS FERNANDO DO CARMO
matricula 18.530 o GCM 1ª Classe
CELSO HENRIQUE DE ALMEIDA
RIVERA matrícula 16.085 o GCM 1ª
Classe JOÃO SOARES matrícula
16.211 o GCM 1ª Classe MARCELO
OLIVEIRA BARBOSA matrícula
18.544 o GCM 1ª Classe NILSON PE-
REIRA DE CASTRO matrícula 18.404
o GCM 1ª Classe WILSON ORSI
GIACHETTI matrícula 18.446 o GCM
3ª Classe CLEITON FERNANDO COR-
REIA FERREIRA matrícula 110.366 a
GCM 3ª Classe DENIZE PASQUALINO
matrícula 110.284 a GCM 3ª Classe
ÉRIKA FIGUEIREDO matrícula 110.292
a GCM 1ª Classe FERNANDA FIDELIS
DE FIGUEIREDO matrícula 110.296 a
GCM 3ª Classe FLAVIA APARECIDA
DOS SANTOS matrícula 110.298 a
GCM 1ª Classe GISELE MIRANDA DE
LIMA matrícula 110.449 a GCM 3ª Clas-
se GISLENE DE JESUS ARAÚJO ma-
trícula 110.303 a GCM 3ª Classe
GISSELE DE OLIVEIRA DIAS matrícu-
la 110.302 a GCM 3ª Classe LILLIAN
SANTOS matrícula 110.314 a GCM 3ª
Classe LUCIANE REGINA DE
LACERDA matrícula 110.317 o GCM
1ª Classe MESSIAS NASCIMENTO DE
SOUZA matrícula 110.386 e a GCM 3ª
Classe VIVIANE DE OLIVEIRA matrí-
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cula 110.178, lotados no Departamento de Segurança Urbana/Guarda Civil
Municipal de Osasco, pelo trabalho honroso, digno de ser um paradigma den-
tro das ações preventivas e comunitárias, e que gerou um ofício por parte da
Associação de Moradores e Amigos da Vila Yolanda e Adjacências o qual foi
enviado a este Comandante, que traz em seu texto entre outras citações, o
adjetivo “encantados” para descrever o sentimento da população daquele
local diante do empenho e dedicação destes profissionais.
Sendo assim, esta Corporação foi mais uma vez enaltecida pela ação destes
valorosos membros que demonstraram a aplicabilidade da arma mais eficaz
na prevenção e combate ao crime, a aproximação com a população.

II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Divisão Técnica de Recursos Humanos e a Corregedoria
Geral Guarda Civil Municipal, para futuras anotações no prontuário dos servi-
dores, bem como para ciência de sua Unidade e arquivo em sua pasta funci-
onal.

Gilson Menezes
Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal.

 Diretor do Departamento de Segurança Urbana

ATOS DO DIRETOR

COMUNIQUE-SE CI 010

N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.

1685/2007 9700/2007 23629/2007

5007/2008 5538/2008 4188/2008

4591/2008 3161/2008 21894/2007

1607/2008 3143/2008 22704/2007

25976/2007 25528/2007 4910/2008

3288/2008 19392/2007 14066/2004

1962/2008 26818/2007 3839/2008

3839/2008 23408/2007 14034/2007

1687/2008 4704/2008 5385/2008

597/2008 3266/2008 25717/2007

1440/2008 1449/2007 4966/2008

284/2008 19800/2004 6220/2008

4274/2008 4947/2008 5771/2008

17.891/2007 2826/2008 2767/2008

44065/2001 395/2008 4899/2008

3635/2008 5305/2008 6106/2008

4518/2008 3330/2008 4268/2008

4902/2008 6881/2007 5974/2008

32858/2006 5045/2008 13407/2004

13406/2004 13403/2004 13404/2004

11807/2004 4945/2008 3177/2008

24043/2007 1638/2008 6063/2008

20983/2005 22734/2007 2996/2008

DUS - DEPARTAMENTO DE CONTROLE
E DO USO DO SOLO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

SESM - SECRETARIA DE SERVIÇOS
MUNICIPAIS

Atos do Secretário

Assunto: Transferência de veículo no Alvará de Estacionamento  (TÁXIS).

Considerando os fatos processados, e, nos termos da nova redação do artigo
28 do Decreto N.º 3.715/76, trazida pelo Decreto N.º 3.878/77, torna público o
deferimento dos Processos arrolados abaixo:

PROCESSO N º NOME PONTO / TÁXI
023911/2007 NILTON PEREIRA BONCONT 01
025998/2007 RICARDO SILVA PINHEIRO 02
003144/2008 CLOVES ALEXANDRE DE OLIVEIRA 13

Osasco, 14 de Março de 2008.
João Góis Neto

Secretário

Secretário de Saúde

-Atos do Secretário-

Considerando a Lei 10.083 artigo 96, parágrafo 3º de 23 de Setem-
bro de 1998, publicamos a inclusão e exclusão das Autoridades
Sanitárias do Município de Osasco.

Técnicos em Nível Superior em Vigilância Sanitária

Inclusão de:
Elaine Salvestrim Spiccioti
Técnica de Vigilância Sanitária
Credencial – 9119

Exclusão de:
Neusa Fernandes Silva
Técnica de Vigilância Sanitária
Credencial – 3304

Osasco, 04 de março de 2008.

Gelso Aparecido de Lima
Secretário de Saúde

SECRETARIA
DE SAÚDE

COMUNIQUE-SE

N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.

23302/2007 6137/2008 18604/2007

12548/2004

DEFERIDO PEDIDO DE PRAZO

N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS. N. º DE PROCESSOS.

6115/2008 6128/2008 5281/2008

Osasco, 19 de março de 2008.
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